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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Gerência de Contratação  

 

 

CONTRATO 47/2018

 
CONTRATO Nº 47/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE E A EMPRESA
CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede em Rio Branco-AC, no Centro Administrativo, BR
364, Km-02, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193, representada
neste ato por sua Presidente, Desembargadora Denise Bonfim, e a empresa CERTISIGN
CERTIFICADORA DIGITAL S/A, inscrita no CNPJ n° 01.554.285/0001-75, doravante
denominada CONTRATADA, situada Rua Bela Cintra, nº 904, 11º andar, Bairro Cerqueira César, São
Paulo - SP, CEP: 01415-000, representada neste ato pelo Senhor Isaac Khafif, portador da carteira de
identidade n° 65337128 SSP/SP, inscrito no CPF n° 022.707.248-01 e HENRI STERNBERG, portador
da cédula de identidade RG nº 17.460.198 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 097.117.058-42, resolvem
celebrar o presente CONTRATO, com o amparo da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo
Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, Decretos n.º
7.892/201, demais legislações pertinentes, em decorrência da Adesão ao Pregão Eletrônico SRP nº
3/2018 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
- Processo Administrativo  n.º 23081.000421/2018-11, mediante as cláusulas e condições seguintes.
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço de emissão, renovação e validação
de Certificados Digitais do tipo A3, pessoa física (e-CPF), padrão ICP - Brasil e aquisição de dispositivos
de operação e armazenamento de chaves criptográficas/Certificados Digitais - Token USB, destinados ao
TJAC,  conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
 
1.2. Discriminação dos objetos: 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico referente ao Pregão Eletrônico nº 03/2018 – UFSM

 Item Descrição do item Quant. P. Unit. Total

01 Aquisição de dispositivos de operação e armazenamento de
chaves criptográficas /Certificados Digitais - Token USB,
devendo obedecer os seguintes requisitos técnicos: a)Token
criptográfico USB, em modelo homologado conforme
padrão ICP-Brasil e constante na lista de homologação atual
disponível no site do Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação (ITI); b) Possuir conector USB (Universal
Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior, através de
conexão direta a? porta, sem necessidade de interface

200 R$43,88 R$ 8.776
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intermediária para leitura; c) Possuir total compatibilidade
com os certificados digitais e-CPF e e-CNPJ, tipo A3, com
validade de 3 anos,padrão ICP-Brasil); d) Permitir a criação
de senha de acesso ao dispositivo de no mínimo 6 (seis)
caracteres, de acordo com critérios da CONTRATANTE; e)
Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal
Identification Number); f) Permitir inicíalização e
reinicialização do token mediante a utilização de PUK (Pin
UnlockKey); g) Ser aderente a Resolução nº 65 do Comitê
Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras
(ICP-BRASIL), de 09 de junho de 2009, que define os
novos certificados com no mínimo base em algoritmo de
criptografia SHA2 e tamanho de chaves de 2048 bits: h)
Suportar aos principais browsers de mercado, entre os
quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox, Safari e Google
Chrome; i) Ser compatível e possuir documentação técnica,
drivers, manuais de uso e de instalação dos certificados
digitais nos sistemas operacionais, Windows Vista,
Windows 7, Windows8, Linux e Mac OS em suas versões
recentes; j) Possuir software de gerenciamento do
dispositivo no idioma Português do Brasil, que permita o
gerenciamento das funcionalidades do dispositivo, a
visualização de certificados armazenados e desbloqueio. k)
Garantia de 1 (um) ano, contado da data do aceite definitivo
dos produtos. Nesse período, caso o produto apresente
defeito, a Licitante Vencedora deverá realizar, no prazo de
até 7 (sete) dias, contados da notificação, troca do material
defeituoso por outro, novo,com as mesmas características
do objeto contratado.

02

Contratação de serviço de emissão, renovação e validação
de Certificados Digitais do tipo A3, pessoa física (e-CPF),
padrão ICP - Brasil, devendo obedecer os seguintes
requisitos técnicos: a) Ser gerado e armazenado em
dispositivo portátil tipo Token USB, a ser fornecido pela
contratante; b) Ser emitido por autoridade certificadora
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP-Brasil; c) Possuir nível A3; d) Possuir
validade mínima de 03 (três) anos, contados a partir da data
de sua emissão; e) Atender a demanda de assinatura digital
em sistemas da Administração Pública Federal (como é o
caso do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens -
SCDP, Siapenet, ComprasNet, SisuGestão, etc.); f) Ser
aderente a Resolução nº 65 do Comitê Gestor da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-
BRASIL), de 09 de junho de 2009. g) GARANTIA ON
SITE: Garantia de correção e atualização, motivadas por
falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes ICP-
Brasil, pelo período de 3 (três) anos, contados a partir da
data do aceite definitivo do certificado. Caso a correção ou
atualização exija emissão de novo certificado, a contratada
deverá realizar, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados
da data de notificação, visita às dependências da TJACpara
emiti-lo, sem ônus adicional para a TJAC. Todos os
serviços ocorrerão nas dependências do TJAC.

200 R$93,30 R$ 18.660

Total do pedido R$27.436,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua
assinatura,  prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993..
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.436,00 (vinte e sete mil quatrocentos e trinta e
seis reais).
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária: Programas de Trabalho  203.617.02.061.2220.2643.0000-Manutenção das Atividades do
Fundo Especial do Poder Judiciário, Fonte de Recurso 700 (RPI) e/ou 203.006.02.122.2220.2169.0000-
Gestão Administrativa do Tribunal de Justiça/AC, Fonte de Recurso 100 (RP),  Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada,
acusando o recebimento, por parte do responsável pelo órgão solicitante/TJAC. O prazo para pagamento
será de no máximo 30 (trinta) dias a partir da data de sua entrega no TJAC, desde que não haja
impedimento legal.
5.2. O pagamento será atualizado monetariamente pela variação INPC/IBGE, ocorrida no período, a partir
da data do prazo final do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento.
 
6. CLAÚSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Gerência de Bens e Materiais - GEMAT.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. O TJAC disponibilizará espaço físico e acesso à internet para a realização dos serviços. Os demais
equipamentos e serviços deverão ser fornecidos pela Contratada.
7.2. Indicar os servidores que receberão os certificados.
7.3. O TJAC irá contatar a Contratada para realizar os agendamentos para certificação dos usuários,
indicando o local, horário e data.
7.4. No caso de não comparecimento do servidor no local, horário e data agendados, considerando a
tolerância de 30 (trinta) minutos, o TJAC ressarcirá a Contratada no mesmo valor ofertado no item 02 do
Termo de Referência.
7.5. Permitir o acesso do(s) representante(s) da licitante vencedora, desde que devidamente identificados.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deverá comparecer nas dependências do TJAC para a emissão / renovação dos
certificados.
8.2. Apresentar aos usuários, no momento do agendamento, a documentação necessária para fazer o
cadastramento / renovação do certificado.
8.3. A Contratada deverá manter central de atendimento para abertura de chamada, mínimo das 8h às 12h
e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. A empresa deverá disponibilizar telefone e/ou
endereço eletrônico e/ou acesso pela internet para contato.
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8.4. No caso de usuários do TJAC com senhas bloqueadas ou com problemas de acesso aos sistemas via
certificado, a licitante vencedora será acionada para a solução do problema. Caso não seja possível o
atendimento remoto, um representante da licitante vencedora deverá comparecer nas dependências do
TJAC para prestar o serviço. Neste caso, a licitante vencedora cobrará o valor referente a emissão /
renovação do certificado (item 02 do Termo de Referência).
8.5. A Contratada não poderá cobrar valor adicional de deslocamento. Este deverá estar incluído no valor
da proposta para todos os itens do Termo de Referência.
8.6. Arcar com as despesas com equipamentos (computador, notebook...), softwares, mão de obra, e
demais itens necessários para a execução dos serviços no TJAC.
8.7. Arcar com transporte, deslocamento, hospedagem, refeições e demais despesas necessárias para a
execução dos serviços no TJAC.
8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem autorização formal do
TJAC.
8.9. Comparecer nas dependências do TJAC no local, data e horário agendados para execução dos serviços
solicitados.
8.10. Cumprir todos os prazos estipulados neste contrato.
8.11. O prazo de atendimento, após o chamado do TJAC, deverá ser de até 07 (sete) dias úteis.
8.12. A empresa deverá realizar atendimento com a periodicidade mínima de uma vez por mês, se houver
demanda por parte do TJAC .
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
9.1. A Contratada receberá do TJAC pedidos com determinada quantidade de certificados digitais. Esta
quantidade poderá variar a cada pedido. De posse da solicitação, a empresa deverá comparecer a um dos
locais indicados pelo TJAC para o processo de coleta de informações dos usuários, emissão / renovação do
certificado e entrega do certificado digital instalado no Token do usuário.
9.2. Caso o Token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o funcionamento do
certificado ali armazenado, um novo Token deverá ser fornecido no prazo de até 15 (quinze) dias,
contando da data de notificação, sem ônus para o TJAC.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GARANTIA
10.1. GARANTIA ON SITE: Garantia de correção e atualização, motivadas por falhas técnicas e
mudanças originadas de diretrizes ICP-Brasil, pelo período de 3 (três) anos, contados a partir da data do
aceite definitivo do certificado. Caso a correção ou atualização exija emissão de novo certificado, a
contratada deverá realizar, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados da data de notificação, visita às
dependências do TJAC para emiti-lo, sem ônus adicional para o TJAC. Todos os serviços ocorrerão nas
dependências do TJAC.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS PENALIDADES
11.1. A multa em caso de atraso na entrega dos produtos solicitados será de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao dia sobre o valor do produto não entregue.
11.1.1. A Contratada incorrerá em atraso na entrega do objeto licitado se não fornecer o produto a partir do
1º (primeiro) dia após o prazo estipulado no item 16.5 do Edital.
11.2. A Multa em caso de inadimplemento da licitante vencedora será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor empenhado que, requisitado, deixar de ser entregue.
11.2.1. A Contratada será considerada inadimplente se a partir do 15º (décimo quinto) dia da não entrega
do produto, após o prazo estipulado no item 16.5 do Edital.
11.2.2. A Contratada também será considerada inadimplente se não cumprir com as condições estipuladas
no Termo de Referência em anexo ao presente edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no prazo
previsto na Lei nº 8.666/93.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC para solucionar questões resultantes da aplicação
deste Instrumento.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REQUISITOS TÉCNICOS
14.1. Os requisitos técnicos para Contratação de serviço de emissão, renovação e validação de Certificados
Digitais do tipo A3, pessoa física (e-CPF), padrão ICP – Brasil, bem como para aquisição de dispositivos
de operação e armazenamento de chaves criptográficas / Certificados Digitais - Token USB, são os
constantes dos item 4 e 5 do Anexo 02 - Condições de Fornecimento do Edital do PE n.º 003/2018. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Rio Branco-AC, 27 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Isaac Khafif, Usuário Externo, em 28/09/2018, às 13:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HENRI STERNBERG, Usuário Externo, em 28/09/2018,
às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo BONFIM,
Presidente, em 30/09/2018, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 0473437 e o código CRC 7E8E0359.
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